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Autoria: Anadelso Pereira. 

Assunto: Denomina de “JOSÉ BRAZ GALLINA” o Centro de Vivência do Parque 

Natural Municipal Morro da Manteigueira, localizado no bairro Glória, neste município. 

 

I – RELATÓRIO 

 

O presente parecer tem por objetivo analisar a adequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 062/2024, de autoria do vereador Anadelso Pereira, que propõe a 

denominação do Centro de Vivência do Parque Natural Municipal Morro da 

Manteigueira em homenagem ao senhor José Braz Gallina. 

 

A justificativa para a denominação baseia-se na contribuição do homenageado para a 

conservação do parque, onde atuou como guardião e guia, além de ser figura conhecida 

e respeitada pela comunidade local. 

 

Nos termos regimentais, cabe a esta Comissão avaliar se a proposição gera impactos 

financeiros para o Município e se está em conformidade com a legislação orçamentária 

vigente. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

O projeto não cria novas despesas para o Município, visto que se trata exclusivamente 

de alteração da denominação de um bem público já existente. Não há previsão de: 

 

• Criação de cargos, funções ou necessidade de contratação de pessoal; 

• Alteração estrutural ou ampliação do Centro de Vivência; 
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• Novos serviços ou prestações de apoio financeiro pela Administração Pública. 

 

Dessa forma, não há necessidade de estimativa de impacto financeiro, conforme 

determina o artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) para 

projetos que envolvam criação ou aumento de despesas. 

 

Embora a proposta não implique custos estruturais, pode haver despesas pontuais para 

adequação da sinalização do espaço público, incluindo: 

 

• Confecção e instalação de nova placa identificadora no Centro de Vivência; 

• Atualização de registros oficiais e documentos administrativos que façam 

menção ao nome anterior do equipamento público. 

 

Esses gastos são de natureza operacional e considerados irrelevantes do ponto de 

vista orçamentário, podendo ser absorvidos dentro das dotações ordinárias do 

orçamento municipal, sem necessidade de suplementação. 

 

O projeto encontra respaldo na legislação municipal, especialmente na Lei Orgânica do 

Município de Vila Velha, que permite a denominação de espaços públicos em 

homenagem a personalidades relevantes para a comunidade. 

 

Além disso, a despesa prevista para a atualização da sinalização do Centro de Vivência 

pode ser executada sem comprometer as metas fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e os limites da Lei Orçamentária Anual (LOA). 

 

A denominação de bens públicos deve respeitar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme previsto no artigo 37 

da Constituição Federal. 
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O nome proposto possui relevância comunitária, visto que a iniciativa decorre de um 

pedido dos moradores do bairro Glória, evidenciando o interesse social e a valorização 

da memória do homenageado. 

 

III - PARECER DA CFOTC 

 

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas manifesta-se favorável a 

matéria do Projeto de Lei nº 062/2024, sendo, portanto, favorável ao prosseguimento 

regimental interno. 

 

 

Vila Velha/ES, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Presidente/Relator 

 

 

JONIMAR SANTOS          IVAN CARLINI  

       Membro                                                                                                Membro 
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